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DESPACHO
 

Prezado Chefe Regional,

 

Em 22/12/2025, foi formalizado na Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha (URA JEQ) via Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA
(Ecossistema) o Processo Administrativo n° 56237/2025, em nome do empreendimento QUARTZO DA AMAZÔNIA LTDA, enquadrado na modalidade de Licenciamento
Ambiental Concomitante LAS/RAS, tendo como atividades previstas a Lavra subterrânea de pegmatitos e gemas,  Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de
revestimento, pegmatitos, gemas e materiais não metálicos e Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, na zona rural do
município de Itamarandiba/ MG.

Para a formalização do processo, foram apresentados os estudos RAS – Relatório Ambiental Simplificado e o Estudo referente ao critério locacional (Reserva
da Biosfera), ambos acompanhados de ART. Após a análise inicial da documentação, foram solicitadas, por meio da plataforma SLA, em 28/01/2026, informações
complementares, com prazo de 60 dias para atendimento. Posteriormente, houve solicitação de prorrogação pelo empreendedor, estendendo o prazo até 28/05/2026.

Em 21/05/2026, o empreendedor solicitou o sobrestamento das informações complementares, sob a justificativa de que a Certidão de Uso e Ocupação do Solo,
emitida pela Prefeitura Municipal de Itamarandiba, ainda não havia sido disponibilizada, alegando necessidade de prazo adicional, e sem, contudo, apresentar cronograma para
apresentação dos demais estudos.

Entretanto, conforme disposto no §2º do art. 23 do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018, o sobrestamento de prazo é admitido exclusivamente
nos casos em que os estudos solicitados demandem tempo superior para sua elaboração, desde que acompanhado de justificativa e cronograma de execução a serem avaliados
pelo órgão ambiental competente. Dessa forma, não se aplica ao caso em questão, uma vez que se trata da apresentação de documento administrativo, e não da elaboração de
estudos técnicos, além do fato de não terem sido apresentadas justificativas para as demais informações complementares solicitadas.

Diante disso, em 26/05/2026, a solicitação foi indeferida e, complementarmente, foi encaminhado e-mail ao empreendedor (endereço correspondência
cadastrado no CADU) comunicando o indeferimento do pedido de sobrestamento, devidamente fundamentado no dispositivo legal citado, e reiterando a manutenção do prazo
final para atendimento das informações complementares até 28/05/2026. Na ocasião, foi informado que eventual novo pedido de sobrestamento somente seria admitido
mediante apresentação de justificativa e cronograma, nos termos do decreto, caso aplicável a estudos ambientais.

Ressalta-se que o e-mail encaminhado não foi respondido, e as informações complementares não foram apresentadas até a data limite estabelecida, conforme
verificado no sistema SLA.

 

Figura 1. Print screen da tela do SLA onde comprova que as informações complementares com prazo para atendimento em 28/05/2026 estão em aberto, sendo invalidadas em
29/05/2026 com justificativa automática do sistema:
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Diante do exposto, encaminho processo com sugestão para arquivamento considerando o disposto nos artigos 26 da DN COPAM 217/2017, 23 do Decreto
47.383/2018 e item 3.4.1 da Instrução de Serviço Sisema n° 06/2019 pelo não atendimento às informações complementares no prazo regimental, culminando na inexistência
de elementos e informações suficientes para realização da análise técnica do Processo SLA n° 56237/2025, em nome do requerente QUARTZO DA AMAZÔNIA LTDA.

Para cadastro da decisão, por questão operacional, as informações foram invalidadas sendo justificado o retorno automático da IC por ausência de resposta do
usuário.

 

                                                                                                                                                                                    

                                                                                                                                           Atenciosamente,

 

Luciana Brandão Wilkely

Analista Ambiental

Coordenação de Análise Técnica - Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

Fundação Estadual do Meio Ambiente
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De acordo: Sara Michelly Cruz

Coordenadora de Análise Técnica da Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Sara Michelly Cruz, Coordenadora, em 29/05/2026, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Brandão Wilkely, Servidora Pública, em 29/05/2026, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 141008589 e o código CRC C8AD553F.

Referência: Processo nº 2090.01.0005028/2026-06 SEI nº 141008589
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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